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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 391/2022 
 
 
Em cumprimento às disposições do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93, torna-se público a síntese do contrato 
administrativo, com dezoito cláusulas, celebrado com a seguinte Pessoa Jurídica: 
 
EPAN CONSTRUTORA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 03.833.213/0001-92. 
 
Valor Global de: R$ 1.640.487,77 (Hum milhão e seiscentos e quarenta mil e quatrocentos e oitenta e sete reais e 
setenta e sete centavos). 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA GERAL OBJETIVANDO ESTRUTURAR REDE PARA FUTURA INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO NAS 
ESCOLAS DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E 
MEMORIAL DESCRITIVO. 
. 
. 
 
Data do Contrato: 02/08/2022. 
Vigência: 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA ASSINATURA. 
 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO ATIVIDADE FONTE DE 
RECURSO 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO 

33903900 - 
OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

2039 - MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL – 
PRÉ-ESCOLA 

01 - REC. DE IMP. 
E TRANSF. DE 
IMP. - 
EDUCAÇÃO 25% 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO 

33903900 - 
OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

2200 - MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 

01 - REC. DE IMP. 
E TRANSF. DE 
IMP. - 
EDUCAÇÃO 25% 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO 

33903900 - 
OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

2039 - MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL – 
PRÉ-ESCOLA 

19 - TRANSF. DE 
RECURSOS DO 
FUNDEB (40%) 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO 

33903900 - 
OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

2200 - MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 

19 - TRANSF. DE 
RECURSOS DO 
FUNDEB (40%) 

 
Origem do Contrato: Processo Administrativo n°285/2021 – Pregão Eletrônico n° 058/2022. 
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Outros

ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                                   SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
 

 

EDITAL – PROCESSO ELEITORAL PARA O BIÊNIO 2022/2024 CONSELHO 
MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL DE JEQUIÉ (CMPC) 

 

CAPÍTULO I DAS DEFINIÇÕES 

Art. 1° - Para os fins deste edital do processo eleitoral, biênio 2022/2024, do Conselho 
Municipal de Política Cultural – CMPC de Jequié, Estado da Bahia, serão utilizadas as 
seguintes definições: 

I – Candidato: agente cultural residente e atuante no Município de Jequié, 
devidamente cadastrado como candidato no processo eleitoral para vaga de 
conselheiro representante da sociedade civil, de segmento cultural declarado na ficha 
de inscrição; 

II – Eleitor: agente cultural residente e atuante no Município de Jequié, devidamente 
cadastrado como eleitor no processo eleitoral do CMPC, representante de segmento 
cultural na ficha de inscrição. 

 

CAPÍTULO II DO PROCESSO ELEITORAL 

Art. 2° - Este edital estabelece os critérios a serem observados durantes o processo 
eleitoral para membros titulares e suplentes, representantes da Sociedade Civil, do 
CMPC de Jequié. 

Art. 3° - As eleições serão realizadas para e escolha dos conselheiros titulares e 
suplentes no CMPC para os segmentos culturais abaixo relacionados, conforme 
apregoado na Lei Municipal n° 1.817, artigo 3°, datada de 16 de dezembro de 2009, 
que alterou a Lei Municipal n° 1.626, de 10 de novembro de 2004: SEGMENTOS: 

I .ARTES CÊNICAS (TEATRO, DANÇA E ARTE CIRCENSE) DE JEQUIÉ; 

II. MÚSICA; 

III.SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO; 

IV. CREA DE JEQUIÉ; 

V. IMPRENSA FALADA E ESCRITA DE JEQUIÉ; 

VI. GRUPOS FOLCLÓRICOS E DA CULTURA POPULAR DE JEQUIÉ; 

VII. EMPRESÁRIOS, GESTORES E  PRODUTORES CULTURAIS; 

VIII. PRODUTORES AUDIOVISUAIS DE JEQUIÉ; 

IX . CULTURA AFRO (CAPOEIRA E HIP-HOP) DE JEQUIÉ; 

X. PATRIMÔNIO CULTURAL MATERIAL E IMATERIAL DE JEQUIÉ; 

XI. ESPAÇOS CULTURAIS (CASA DA CULTURA, BIBLIOTECA, PALÁCIO DAS 
ARTES, MUSEU, CASA DA MÚSICA, ETC) DE JEQUIÉ; 

XII. PRODUTORES DE ARTES VISUAIS (ARTES PLÁSTICAS, DESENHO, 
FOTOGRAFIA, XILOGRAVURA, ETC) DE JEQUIÉ 
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XIII. LITERATURA (ALJ E ESCRITORES AUTÔNOMOS); 

XIV. PRODUTORES DE  CULTURAS DIGITAIS; 

XV. ARTESANATO TRADICIONAL; 

XVI.  ARTESANATO CONTEMPORÂNEO  URBANO; 

XVII. ESTUDO E PESQUISA NA ÁREA CULTURAL (ONGS, UNIVERSIDADE, ETC) 
DE JEQUIÉ. 

 

I - Serão eleitos, em cada segmento, 01 (um) titular e 01 (um) suplente, conforme 
classificação pelo quantitativo de votos recebidos, salvo candidaturas insuficientes.  

II - Caso haja desistência de conselheiro titular, a vaga será preenchida pelo 
respectivo suplente. 

Art. 4° - O processo eleitoral será conduzido pela comissão eleitoral, previamente 
criada e constituída por 05 (cinco) membros sendo o presidente do conselho, 02 (dois) 
representantes do poder público do municipal e 02 (dois) representantes da sociedade 
civil, aprovados pela assembleia geral dos trabalhadores da Cultura  de Jequié, que 
aconteceu no dia 06 de abril de 2022 na Casa da Cultura Pacífico Ribeiro. 

I – Os conselheiros membros da comissão eleitoral não poderão ser candidatos no 
pleito de que trata este Edital. 

II – Caberá à comissão eleitoral acompanhar e fiscalizar o processo eleitoral, resolver 
questões apresentadas pelos candidatos e eleitores, validar candidaturas e cadastro 
de eleitores, acompanhar a apuração dos votos, entre outros procedimentos 
pertinentes. 

III – O exercício da função de membro da comissão eleitoral não será remunerado, 
constituindo serviço público relevante e voluntariamente prestado ao município de 
Jequié. 

IV – A comissão Eleitoral poderá, quando couber, convidar um ou mais conselheiros 
e/ou outras pessoas da sociedade civil para participar de suas sessões. 

V – O cadastramento para eleitores terá início no primeiro dia útil após a publicação 
deste edital no Diário Oficial do Município de Jequié, às 8h, e ficará aberto, 
impreterivelmente, até  quinze dias após o início das inscrições, às 16h. 

VI – O cadastramento para candidatos terá início no  primeiro dia  útil após a 
publicação deste edital no Diário Oficial do Município de Jequié, às 8h, e ficará aberto, 
impreterivelmente, até  quinze dias após o início das inscrições, às 16h. 

VII – Caso não haja eleitores ou candidatos interessados, o CMPC poderá realizar 
eleição suplementar para o preenchimento das vagas remanescentes, no prazo de até 
90 (noventa) dias corridos, contados da posse dos conselheiros eleitores. 

VIII – Os eleitores deverão portar documento de identificação com foto no momento 
da eleição. 
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CAPÍTULO III DOS PROCEDIMENTOS PRÉ-ELEITORAIS 

Art. 5° - Caberá a Prefeitura de Jequié, bem como ao CMPC, disponibilizar os meios 
de cadastro dos eleitores e das candidaturas, além de dar conhecimento das normas 
deste edital a todos os segmentos culturais do município, através de publicações no 
Diário Oficial, no site oficial, redes sociais, imprensa e outras formas possíveis de 
comunicação. 

Art. 6° - Os eleitores e candidatos poderão cadastrar-se, pelo site 
http://www.jequie.ba.gov.br ou presencialmente, na sede da Secretaria de Cultura e 
Turismo, localizada na Rua Nestor Ribeiro n°593, Centro, de segunda a sexta-feira, 
das 8h às 12 e das 14:00 às 17:00h. 

I – O CMPC informará aos candidatos e eleitores a confirmação do cadastramento 
após validação das informações fornecidas. 

II – As informações prestadas no ato do cadastramento eleitoral serão de inteira 
responsabilidade do interessado. 

III – Não será validado o cadastro do eleitor ou candidato, que não preencher o 
formulário de forma completa e correta. 

IV – É de responsabilidade do interessado, eleitor e candidato, a veracidade das 
informações prestadas, respondendo na esfera cível, criminal e administrativa caso 
seja constatada falsidade nas informações prestadas. 

 

CAPÍTULO IV DO CADASTRO DOS ELEITORES 

Art. 7° - A participação no processo eleitoral na condição de eleitor será realizada 
conforme as seguintes disposições: 

I – Ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos completos no ano corrente; 

II – Efetuar o preenchimento completo do “Formulário de Cadastramento”, conforme 
anexo I deste Edital, disponível também na sede administrativa da Secretaria de 
Cultura e Turismo; 

III – Preencher o campo “resumo da atuação cultural”, relatando sua atuação no 
segmento cultural em que pretende eleger candidatos e anexar documento de 
comprovação; 

IV – Assinalar declaração de que reside no Município de Jequié; 

V – Assinalar declaração de veracidade das informações fornecidas. 

 Cada agente cultural poderá cadastrar-se como eleitor em apenas 01 (um) 
segmento cultural, conforme sua área de atuação. 

 Cada agente cultural que pretenda ser eleitor deverá indicar no ato do 
cadastramento o seu principal segmento cultural de atuação, no qual e 
somente nele poderá votar, ainda que atue complementarmente em mais de 
um segmento cultural. 

 O CMPC disponibilizará, para conhecimento público, a lista de eleitores com 
cadastros validados, para o acompanhamento e fiscalização da votação. 
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CAPÍTULO V – DO CADASTRO DE CANDIDATOS 

Art. 8° - Para participação no processo eleitoral, o candidato deverá preencher os 
seguintes requisitos: 

I – Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos no ano corrente; 

II – Efetuar o preenchimento completo do “Formulário de Cadastramento”, conforme 
Anexo I deste Edital, disponível também na sede administrativa da Secretaria de 
Cultura e Turismo; 

III – Preencher o campo “atuação cultural” no formulário de cadastramento, relatando 
atuação no setor cultural no segmento informado; 

IV – Assinalar declaração de que atua há pela menos 02 (dois) anos no segmento 
cultural declarado; 

V – Assinalar declaração de que não é servidor municipal ou detentor de cargo 
comissionado vinculado a Administração Pública Municipal; 

VI – Assinalar declaração de que reside no município de Jequié; 

VII – Assinalar declaração de veracidade das informações; 

VIII – Preencher o campo “Proposta para o desenvolvimento do segmento em que 
concorre”, com pelo menos 01 (uma) e no máximo 03 (três) propostas. 

 Cada candidato poderá concorrer em apenas 01 (um) segmento cultural, em 
que atua. 

 Cada agente cultural que pretenda ser candidato deverá indicar no ato do 
cadastramento o seu principal segmento cultural de atuação, no qual e 
somente nele poderá ser candidato, ainda que atue completamente em mais de 
um segmento cultural. 

 O CMPC disponibilizará, para conhecimento público, a lista de candidatos com 
cadastros validados, para o acompanhamento e fiscalização da votação. 

 

CAPÍTULO VI DA VOTAÇÃO 

Art. 9° - As eleições serão realizadas 8 dias da publicação da relação  dos candidatos, 
na Casa da Cultura Pacífico Ribeiro, localizada na Rua Jerônimo Sodré, Centro, das 
19h às 22h salvo possível ocorrência que justifique alteração da data. 

Art. 10 - A comissão eleitoral acompanhará o processo eleitoral, cabendo à 
divulgação dos resultados a Prefeitura de Jequié, por intermédio da Secretaria de 
Cultura e Turismo, em seu site oficial, do Diário Oficial do Município e em outros 
meios possíveis de comunicação.  

Parágrafo único. O transcurso das eleições com detalhes sobre número de eleitores, 
nomes dos eleitores e circunstâncias em que as eleições ocorrem constarão de ata da 
eleição, inclusive quantitativo de votos obtidos por cada um dos candidatos, 
abstenções, votos nulos e brancos, se houver. 

Art. 11 – Será eleito, como conselheiro titular, o candidato que obtiver o maior número 
de votos em um determinado segmento cultural, e, como Suplente, o candidato que 
ficar em segundo lugar na contagem dos votos do respectivo segmento cultural. 
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I – Em caso de empate, fica estabelecido o seguinte critério de desempate: 

a) Ser o candidato de mais idade 
b) VII – Os eleitores deverão portar documento de identificação com foto no 

momento da eleição. 

Art. 12 – A ata da eleição deverá ser assinada pelos membros da comissão eleitoral e 
pelo secretário municipal de Cultura e Turismo. 

Art. 13 – Os eleitores titulares e suplentes serão nomeados pelo chefe do poder 
executivo local, e tomarão posse como representantes da sociedade civil no CMPC, 
Juntamente com os representantes indicados pelo poder Público e entidades 
representativas, em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a publicação do 
resultado final das eleições, em ato Público, presidido pelo prefeito ou representante 
por ele designado. 

 

CAPÍTULO VII DAS ELEIÇÕES PARA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 14 – Depois de eleitos e devidamente nomeados por ato do chefe do poder 
executivo, os conselheiros interessados podem formar chapas para pleitear a 
composição da diretoria executiva do CMPC, e deverão encaminhar ofício à comissão 
eleitoral, subscrito por todos os integrantes das respectivas chapas.  

Art. 15 – O ofício de que trata o Artigo 14, deverá ser protocolado junto a comissão 
eleitoral, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias corridos da data definida para a 
eleição da diretoria executiva, sob pena de não inscrição da chapa.  

Art. 16 – A comissão eleitoral analisará os pedidos de inscrição de chapas para a 
composição da diretoria executiva, e decidirá pela homologação ou não, no prazo de 
até 24 horas, contados do recebimento do ofício.  

Art. 17 – A eleição para a composição da diretoria executiva acontecerá em até 30 
(trinta) dias úteis, contados da data de publicação do decreto de nomeação dos 
conselheiros, no Diário Oficial do Município (DOM), em local e data a serem 
amplamente divulgados.  

Art. 18 – Segundo o artigo 24 do regimento interno do CMPC, terão direito a voto os 
conselheiros titulares, e, em caso de ausência, seus respectivos suplentes.  

Art. 19 – O voto para a eleição da diretoria executiva será secreto.  

Art. 20 – Concluída a eleição da diretoria executiva, o presidente da comissão 
eleitoral proclamará o resultado final, que será lavrado em ata.  

Art. 21 – Poderão candidatar-se aos cargos indicados abaixo, apenas os conselheiros 
titulares, devidamente nomeados por ato do prefeito municipal, conforme disposto no 
Artigo 6º, da Lei Municipal nº 1.626, de 10 de novembro de 2004:  

a) Presidente;  

b) Vice-presidente;  

c) Secretário-geral;  

d) Tesoureiro;  
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e) Diretor de eventos.  

§ 1º - Em caso de empate entre as chapas concorrentes, será declarada vencedora a 
que tiver maior resultado na soma das idades de todos os membros que a compõe.  

§ 2º - É vedada a inscrição de um mesmo candidato em mais de uma chapa.  

§ 3º - Caso seja identificada a inscrição de um mesmo candidato em mais de uma 
chapa, o presidente da comissão eleitoral notificará, por escrito, os candidatos a 
presidente constantes das chapas, para que os mesmos informem, também por 
escrito, a substituição do candidato repetido, no prazo improrrogável de 24 horas, sob 
pena de não inscrição da chapa.  

§ 4º - Será declarada vencedora a chapa que atender, integralmente as disposições 
contidas neste edital. 

§ 5º – Os mandatos terão validade de 02 (dois) anos, com direito a única recondução 
em mandato subsequente. 

 § 6º – Os conselheiros representantes da sociedade civil serão automaticamente 
afastados de suas funções do CMPC, no caso de no decorrer do mandato, ocuparem 
cargo vinculado a administração pública municipal. 

 

CAPÍTULO VIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 22 – Caso algum dos segmentos culturais mencionados no Art. 3° deste edital 
não eleja candidato, serão determinadas novas datas para a realização de eleições 
suplementares, devendo ser observadas as mesmas normas previstas neste 
instrumento convocatório. 

Parágrafo único. No caso de ocorrer a situação prevista no caput deste Artigo, os 
candidatos eleitos serão nomeados e empossados e iniciarão o exercício de seus 
mandatos, devendo o membro eleito em relação suplementar, ser nomeado e tomar 
posse imediatamente após concluído o processo eleitoral específico. 

Art. 23– A comissão eleitoral acompanhará às inscrições e votações, podendo a 
qualquer tempo requerer explicações aos candidatos, caso verifique qualquer 
anormalidade no processo eleitoral. 

Art. 24 – As situações que, eventualmente, não estejam contempladas neste edital, 
bem como em normas aplicáveis às matérias aqui tratadas, deverão ser objeto de 
deliberação da comissão eleitoral e, não havendo consenso, caberá decisão ao 
secretário municipal de Cultura e Turismo, como última instância. 

 

Jequié (BA), 28 de julho de 2022. 

 

= DOMINGOS AILTON RIBEIRO DE CARVALHO = 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

Decreto nº 22.307/2021 
 

= ANTÔNIO COSTA ARAÚJO = 
Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural de Jequié. 
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Formulário de inscrição do eleitor 

 

Para fins do processo eleitoral do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC, para 
biênio 2022/2024, a Prefeitura Municipal de Jequié e o Conselho Municipal de Política 
Cultural – CMPC, viabiliza este formulário de inscrição para cadastro de eleitores para 
votação do CMPC. 

 

O eleitor deveres seguir os seguintes critérios conforme edital publicado em Diário Oficial: 
 
 

I – Ter idade mínima de 16 
(dezesseis) anos completos no 
ano corrente; 

II – Efetuar o preenchimento completo deste 

formulário; 

III – O eleitor deverá anexar documento de 

comprovação de sua atuação no segmento 

cultural escolhido com (currículo, fotos, cartaz, 

folder, matérias jornalísticas entre outras). 

Cada agente cultural poderá cadastrar-se como eleitor em apenas 01 (um) segmento 
cultural, conforme sua área de atuação. 

 
Cada agente cultural que pretenda ser eleitor deverá indicar no ato do cadastramento o 
seu principal segmento cultural de atuação, no qual e somente nele poderá votar, ainda 
que atue complementarmente em mais de um segmento cultural. 

*Obrigatório 

 
 

1. Nome completo * 
 
 

 
 

2. Nome artístico * 
 
 

 
 

3. Endereço * 
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4. Contato * 
 
 

 
 

5. Data de Nascimento * 
 
 

Exemplo: 7 de janeiro de 2019 

 
 

6. Segmento de atuação (escolha apenas uma opção). * 
 

Marcar apenas uma oval. 
 

ARTES CÊNICAS (TEATRO, DANÇA E ARTE 

CIRCENSE) DE JEQUIÉ MÚSICA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

TURISMO CREA DE JEQUIÉ 

IMPRENSA FALADA E ESCRITA DE JEQUIÉ 

GRUPOS FOLCLÓRICOS E DA CULTURA POPULAR 

DE JEQUIÉ EMPRESÁRIOS, GESTORES E 

PRODUTORES CULTURAIS PRODUTORES 

AUDIOVISUAIS DE JEQUIÉ 

CULTURA AFRO (CAPOEIRA E HIP-HOP) DE 

JEQUIÉ PATRIMÔNIO CULTURAL MATERIAL E 

IMATERIAL DE JEQUIÉ 

ESPAÇOS CULTURAIS (CASA DA CULTURA, BIBLIOTECA, PALÁCIO DAS 
ARTES, MUSEU, CASA DA MÚSICA, ETC) DE JEQUIÉ 

PRODUTORES DE ARTES VISUAIS (ARTES PLÁSTICAS, 
DESENHO, FOTOGRAFIA, XILOGRAVURA, ETC) DE JEQUIÉ 

LITERATURA (ALJ E ESCRITORES 

AUTÔNOMOS) PRODUTORES DE 

CULTURAS DIGITAIS ARTESANATO 

TRADICIONAL 

ARTESANATO CONTEMPORÂNEO URBANO 

ESTUDO E PESQUISA NA ÁREA CULTURAL (ONGS, UNIVERSIDADE, ETC) 
DE JEQUIÉ. 
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7. Resumo da atuação cultural * 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

8. Reside no Município de Jequié * 
 

Marcar apenas uma oval. 
 

SIM 

NÃO 

 

9. Declaro ser verdadeira todas as informações contidas neste formulário. * 
 

Marcar apenas uma oval. 
 

SIM 
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RESOLUÇÃO 021/2022 
 

Dispõe sobre critérios e prazos para a 
concessão dos benefícios eventuais em 
razão de vulnerabilidade temporária (Auxílio 
Aluguel) no âmbito da Política Municipal de 
Assistência Social. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JEQUIE – CMAS, no uso 
da competência que lhe confere a Lei Municipal Nº 1.378 de dezembro de 1995, 
alterada pela Lei do Suas municipal Nº 2.066 de 23 de Novembro de 2018, e o artigo 18 
da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social – 
LOAS, modificada pela lei 12.435 de 06 de julho de 2011, na Sessão Plenária realizada 
dia 02 de agosto de 2022. 

 
CONSIDERANDO que a concessão dos Benefícios Eventuais é um direito garantido 
em lei e de longo alcance social; 

 
CONSIDERANDO o Art. 22 da Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS, que 
define os Benefícios Eventuais em virtude de nascimento, morte, situações de 
vulnerabilidade temporária e              de calamidade pública; 

 
CONSIDERANDO a Resolução nº 212/2006 do Conselho Nacional de Assistência 
Social – CNAS, que propõe critérios orientadores para a regulamentação dos 
Benefícios Eventuais; 
 
CONSIDERANDO a Resolução CMAS nº 09/2021 de 13 de abril de 2021, que 
dispõe sobre critérios para a concessão de benefícios eventuais pela Política Municipal 
de Assistência Social no município de Jequié-Ba, e dá outras providências. 
Regulamentando em seu Art. 9º as situações de Vulnerabilidade Temporária, oriundo 
de riscos, perdas e danos, que possam atingir as famílias, dentre elas o (Aluguel 
Social). 
 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Estabelecer critérios e prazos para a provisão de benefícios eventuais 
em virtude de vulnerabilidade temporária (Auxílio Aluguel) em pecúnia, no 
âmbito municipal da política pública de assistência social em consonância com a Lei 
Municipal nº 2066 de 23 de Novembro de 2018 e regulamentação do CMAS nº 
09/2021 de 13 de abril de 2021. 

 
Art. 2° Os benefícios eventuais constituem provisões de proteção social de 

caráter suplementar e temporário que integra organicamente as garantias do Sistema 
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Único de Assistência Social - SUAS, com fundamentação nos princípios de cidadania 
e nos direitos sociais e humanos. 

 
§ 1º Destina-se aos cidadãos e às famílias com impossibilidade de arcar por 

conta própria com o enfrentamento de contingências sociais, cuja ocorrência provoca 
riscos e fragiliza a manutenção do indivíduo, a unidade da família e a sobrevivência 
de seus membros, com renda percapta de até ¼ do salário mínimo. 

 
§ 2º Os Benefícios Eventuais só devem atender situações de vulnerabilidade 
pertinentes a Política de Assistência social. Assim, não serão considerados benefícios 
eventuais de assistência social situações relacionadas a programas, projetos, serviços 
e benefícios na área de saúde, educação, e demais políticas setoriais. 
 

Art. 3º - A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza-se pelo 

advento de riscos, perdas e danos à integridade pessoal e familiar, assim entendidos: 

I - Riscos: ameaça de sérios padecimentos; 
II - Perdas: privação de bens e de segurança 
material; e III - Danos: agravos sociais e 
ofensa. 

 
Art. 4º O Benefício Eventual que integra esta Resolução caracteriza-se pela 

modalidade: Auxílio a situação de Vulnerabilidade Temporária (Auxilio Aluguel) 
em pecúnia. O benefício prestado em virtude de vulnerabilidade temporária será 
destinado à família ou ao indivíduo visando minimizar situações de riscos, perdas e 
danos, decorrentes de contingências sociais, e deve integrar- se à oferta dos serviços 
socioassistenciais. 

 
§ 1º O benefício eventual deve ser ofertado de forma articulada à rede de 

serviços socioassistenciais, com vistas ao atendimento das necessidades humanas 
básicas; 

 
§ 2º O Município deve garantir igualdade de condições no acesso às 

informações e a fruição do benefício eventual; 
 

§ 3º É proibida a exigência de comprovações complexas e vexatórias de 
pobreza; 

 
§ 4° Terão prioridade na concessão dos benefícios eventuais as familias, que 

contenham na sua composição familiar,  criança, idosos,  pessoa com deficiência,  
gestante,  nutriz e vítimas de calamidades públicas e de emergências. 

 
Art. 5º O benefício será concedido na forma de pecúnia, em caráter 

temporário, com o prazo máximo de 06 (meses), podendo ser prorrogado por 
igual período, com valor padrão de 1/4 salário mínimo. 
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§ 1º - Ao receber o benefício ofertado em casos de vulnerabilidade temporária, 
a família deverá ser acompanhada por um período mínimo de seis meses pela equipe 
do órgão em que está vinculada (Proteção Básica ou Especial) a qual avaliará a 
necessidade de continuidade do benefício. 

 
 

SEÇÃO I 
 

DO REQUERIMENTO AO AUXILIO ALUGUEL EM 
PÉCUNICA 

 
Art. 6º O benefício prestado em virtude de vulnerabilidade temporária será 

concedido a família cidadãos com impossibilidade de arcar por conta própria com o 
enfrentamento de contingências sociais, cuja ocorrência provoca riscos e fragiliza a 
manutenção do indivíduo, a unidade da família e a sobrevivência de seus membros, 
com renda percapta de até ¼ do  salário mínimo. O qual deverá ser solicitado, pelo 
profissional de nível superior das equipes de referência dos serviços 
socioassistenciais de Proteção Social Básica e Especial de Média e Alta 
complexidade da Secretaria de Desenvolvimento Social do Município de Jequié, 
mediante parecer técnico  fundamentando a necessidade da família.  

 
§ 1º São documentos necessários básicos para requerer o benefício de 

vulnerabilidade temporária: 
I – Documentos pessoais do requerente, carteira de identidade e/ou carteira 

de trabalho, e 
CPF); 

II – Parecer Técnico  da Equipe de Referência da Proteção Social Básica 
ou da 

Proteção Social Especial de Média Complexidade, conforme atribuição de cada nível 
de proteção estabelecido no SUAS; 

III – Folha Resumo do Cadastro Único constando todos os componentes da 
família, endereço e rendimentos atuais e a data da última atualização cadastral 
deverá ser de período inferior     ou igual há 24 meses; 

IV- Comprovante de Residência – se houver;  
V– Termo de Compromisso do 
Beneficiário;  
VI– Conta Corrente ou Poupança em nome do Beneficiário; 
VII - Requerimento Padronizado pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, com carimbo e assinatura do técnico de Referencia e 
Coordenação do Equipamento Socioassistencial solicitante. 

 
§ 2º Quando há decreto de Situação de Calamidade Pública e de Emergências 

será dispensada a comprovação de renda e a comprovação de cadastro no CADUNICO 
para programas sociais. 
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SEÇÃO II 
 

DAS OBRIGAÇÕES 
 

 DO BENEFICIÁRIO; 
I - Apresentar todos os documentos citados no inciso I, do artigo 6º. 
II- Comprovar o aluguel do imóvel, através do Recibo de Pagamento (Fornecido 
pela Equipe Técnica), em até 03 (três) dias uteis, após o recebimento da primeira 
parcela, e mensalmente após a visita da equipe técnica. 
III - Participar dos Serviços, Programas e Oficinas, ofertadas pelas Equipe da 
Proteção Básica e Especial.   

 
 DA EQUIPE TÉCNICA; 

I- Realizar Acompanhamento Socioassistencial da família beneficiaria, tendo 
registro de suas ações, bem como evolução NO PRONTUÁRIO SUAS da 
unidade. 

II- Emitir parecer técnico, comprovando a locação do imóvel, através da visita 
domiciliar mensal, para solicitação da próxima parcela ou suspensão do 
benefício aluguel.  

III- Anexar recibo de pagamento do mês anterior  
 

 DA GESTÃO MUNICIPAL; 
I – Coordenação geral, operacionalização, acompanhamento, avaliação da 
prestação dos benefícios eventuais, bem como o seu financiamento; 
II - Estudos da realidade e monitoramento da demanda para constante 
atualização da concessão dos benefícios eventuais através da vigilância 
socioassistencial; 
III – Expedir instruções e instituir formulários e modelos de documentos 
necessários à operacionalização dos benefícios eventuais. 
IV –  Garantir a concessão do Beneficio, em até 20 (vinte ), dias úteis, após 
entrega completa da documentação acima citada. 
V – Realizar vistoria tecnica na casa a ser alugada, garantindo um ambiente 
seguro, e adequado para a moradia das familias.  A vistoria técnica será 
realizada a titulo de prevenção, não gerando vinculo entre o proprietario e a 
gestão municipal.  

 

 DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
I - Fiscalizar a concessão dos Benefícios Eventuais, bem como monitorar se os 
critérios para acesso, estão sendo respeitados. 
II - Regulamentar outra situação, não especifica por esta resolução. 
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Art. 7º As despesas decorrentes desta Resolução ocorrerão por conta de 
dotação orçamentária, prevista na Unidade Orçamentária do Fundo Municipal de 
Assistência Social em cada exercício financeiro. 

 
Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se 

as disposições em contrário. 
 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Jequié-Ba, em 02 de agosto de 2022.        

 

                                

Kaline Meira de Souza 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

4ª CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO REDA Nº 01/2022 DE 16 DE MARÇO DE 2022 

 
 
 

Jequié/BA, 02 de agosto de 2022 
 
 
 

 Cargo: Professor de Ciências 
 
Data para comparecimento:  08/08 e 09/08 
Horário: das 8h às 14h 
Local de entrega da documentação especificada no tópico 12.2.1, página 232, Diário 
Oficial do Munícipio – publicado dia 16 de março: Secretaria Municipal de Educação de 
Jequié – BA 
 

ORD. NOME COMPLETO COLOCAÇÃO 

01 Eliana Paula De Almeida 21° 

02 Fernanda Figueredo Dos Santos 22° 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ELVIA SAMPAIO E SAMPAIO 

Secretária Municipal de Educação 
Decreto n° 22.385 em 03 de fevereiro de 2021 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
4ª CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO REDA Nº 01/2022 DE 16 DE MARÇO DE 2022 
 

 

Jequié/BA, 02 de agosto de 2022 
 

 

 

 Cargo: Professor de Educação Infantil e/ou Ensino fundamental 

(Anos Iniciais) – SEDE   
 

Data para comparecimento:  08/08 e 09/08 
Horário: das 8h às 14h 
Local de entrega da documentação especificada no tópico 12.2.1, página 232, Diário 
Oficial do Munícipio – publicado dia 16 de março: Secretaria Municipal de Educação de 
Jequié – BA 
 
 

ORD. NOME COMPLETO COLOCAÇÃO 

1 Jamile Soares Santos 56° 

2 Maiane Almeida Meira 57° 

3 Andreia Santos De Araujo 58° 

4 Clarisse Santos Mota 59° 

5 Sirleide Machado Souza Santiago 60° 

6 Daiane Anjos Dos Santos Do Nascimento 61° 

7 Roberta Silva Freire 62° 

8 Lílian Ferreira Santos 63° 

9 Ednalva Santos Pereira 64° 

10 Edna Leite Da Silva 65° 

11 Silvana De Andrade Souza Oliveira 66° 

12 Milena Guerra De Souza 67 

13 Daniele Almeida Silva 68° 

14 Gilmara Santos Silva 69° 

15 Michelle Gomes Freitas Ferreira 70° 
 

 
 

ELVIA SAMPAIO E SAMPAIO 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto n° 22.385 em 03 de fevereiro de 2021 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

4ª CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO REDA Nº 01/2022 DE 16 DE MARÇO DE 2022 

 

Jequié/BA, 02 de agosto de 2022 
 

 

 

 Cargo: Professor de geografia 
 

Data para comparecimento:  08/08 e 09/08 
Horário: das 8h às 14h 
Local de entrega da documentação especificada no tópico 12.2.1, página 232, Diário 
Oficial do Munícipio – publicado dia 16 de março: Secretaria Municipal de Educação de 
Jequié – BA 
 
 

ORD. NOME COMPLETO COLOCAÇÃO 

1 Adriano Caribé Cardoso Cardim 3° 

2 Claudia Neves Santana 4° 

3 Joabe Teixeira Almeida 5° 

4 Leiane Marcia Santana Cardoso 6° 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ELVIA SAMPAIO E SAMPAIO 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto n° 22.385 em 03 de fevereiro de 2021 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

4ª CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO REDA Nº 01/2022 DE 16 DE MARÇO DE 2022 

 

 

Jequié/BA, 02 de agosto de 2022 
 

 

 

 Cargo: Professor de Língua Portuguesa 

  
 Data para comparecimento:  08/08 e 09/08 
Horário: das 8h às 14h 
Local de entrega da documentação especificada no tópico 12.2.1, página 232, Diário 
Oficial do Munícipio – publicado dia 16 de março: Secretaria Municipal de Educação de 
Jequié – BA 
 
 

ORD. NOME COMPLETO COLOCAÇÃO 

2 Adriana Santos Fernandes 40º 

3 Isac Sampaio Ribeiro 41º 

 

 

 

 

 

 

ELVIA SAMPAIO E SAMPAIO 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto n° 22.385 em 03 de fevereiro de 2021 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

4ª CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO REDA Nº 01/2022 DE 16 DE MARÇO DE 2022 

 

 

Jequié/BA, 02 de agosto de 2022 
 

 

 

 Cargo: Professor de matemática 
 

Data para comparecimento:  08/08 e 09/08 
Horário: das 8h às 14h 
Local de entrega da documentação especificada no tópico 12.2.1, página 232, Diário 
Oficial do Munícipio – publicado dia 16 de março: Secretaria Municipal de Educação de 
Jequié – BA 
 
 

ORD. NOME COMPLETO COLOCAÇÃO 

1 Caline Ferreira Santos Vieira 15° 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ELVIA SAMPAIO E SAMPAIO 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto n° 22.385 em 03 de fevereiro de 2021 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

4ª CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO REDA Nº 01/2022 DE 16 DE MARÇO DE 2022 

 
 

 Jequié/BA, 02 de agosto de 2022 
 

 

 

 Cargo: Profissional de apoio escolar – classes comuns e/ou 

educação infantil  
 

Data para comparecimento:  08/08 e 09/08 
Horário: das 8h às 14h 
Local de entrega da documentação especificada no tópico 12.2.1, página 232, Diário 
Oficial do Munícipio – publicado dia 16 de março: Secretaria Municipal de Educação de 
Jequié – BA 
 
 
 

ORD. NOME COMPLETO COLOCAÇÃO 

1 Luiza Neves Souza 153° 

2 Ruan Rito Brito De Souza 154° 

3 Renata Oliveira Lopes 155° 

4 Raabe Aisha Leite De Souza 156° 

5 Marizete Tavares Dos Santos 157° 

6 Mônica Novaes Moura 158° 

7 Thaise Jesus Calixto Silva 159° 

8 Rogério Marques De Jesus 160° 

9 Leliane Da Cruz Dos Santos 161° 

10 Cristiane Pereira Santos Almeida 162° 

11 Rebeca Andrade De Souza 163° 
 

 

 

 

 

ELVIA SAMPAIO E SAMPAIO 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto n° 22.385 em 03 de fevereiro de 2021 
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